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Carimbo e Assinatura:Local:Recebido em:

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogai ou
relator fazer a análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente.

4- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega

Declara, sob as penas da lei, que o instrumento anexado contém apenas cláusulas geradas pelo sistema, conforme
anexos da IN ns 81/2020, de 2020, e que concordo com o uso do instrumento padronizado para arquivamento do ato, nos
termos do  3a do art.42 da Lei ns 8.934, de 1994?

?Sim
?Não

Assinar caso esteja utilizando instrumento padrão:

3- UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO PADRÃO - Determinado pelo DREI

Abertura / Alteração / Extinção / Outros
Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias (CPF e RG)
Outros a especificar:

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checklist

Nome: JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES | Telefone de contato\(^4) 994286478 | Email: j.jlicitacoes@hotmail.com
Local: Mossoró - RN I Data: 01/12/2021

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: AssinaturaV/^^l )  ^X\l/*s<?7^Je^^ ih(). 6
Inscrição de primeiro estabelecimento101

DESCRIÇÃO ATO/EVENTOCÓDIGO EVENTO

REDESIM
CONTRATO/ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA315090
CONTRATO1090090

DESCRIÇÃO EVENTOQTDECÓDIGO EVENTOCÓDIGO ATO

REGISTRO DO COMERCIO

ILMS SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

NOME: CATFELLIDESIGN COMERCIO LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos
listados abaixo:

1- REQUERIMENTO

• Protocolo Redesim

RNP2108315479
r Cód. Natureza Jurídica

206-2XXX
r NIREi— Protocolo Junta

210861452

1" VIA - JUNTA COMERCIALI DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKUST / COMPROVANTE DE ENTREGA
REDPSIM •

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e IntegraçãoQ



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ANTÔNIO NEUTON QUEIROZ GONÇALVES JÚNIOR, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, nascido em
16/05/1988, n do CPF 051.414.994-99, residente e domiciliado na cidade de Mossoró - RN, na RUA FELIPE
CAMARÃO, nB 853, CENTRO, CEP: 59600-255;

JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, nascido em 22/10/1985, n
do CPF 055.622.814-65, residente e domiciliado na cidade de Mossoró - RN, na RUA FELIPE CAMARÃO, n 853,
CENTRO, CEP: 59600-255;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, e usará a expressão
CATFELLI como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, ns 17, QUADRAI 9
LOTE 18, AEROPORTO, Mossoró - RN, CEP: 59607290.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E
OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA;
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL;
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; RECUPERAÇÃO DE MAJERIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;  ^
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS   *
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS
PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS;
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES,
PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E
DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS
DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS
E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -,
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIC
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -I
AÇOUGUES;  PEIXARIA;  COMÉRCIO VAREJISTA  DE  BEBIDAS;  COMÉRCIO VAREJISTA  DEl
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA
VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA,
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO;
COMÉRCIO VAREJISTA  DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;  COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ;
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE
IMÓVEIS; CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; AGÊNCIAS DE
PUBLICIDADE; PROMOÇÃO DE VENDAS; MARKETING DIRETO; LOGAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E
PETRÓLEO, SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO;
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL MANUTENÇÃO
E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E  EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICA
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO
INDUSTRIAL  E  COMERCIAL SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GAS INSTALAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO ATACADISTA DE
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA
DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGO$;
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL
PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE
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laticínios e frios comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes comercio
varejista de carnes - acougues peixaria comercio varejista de bebidas comercio varejista
de hortifrutigranjeiros comercio varejista de material elétrico comercio varejista de
vidros comercio varejista de ferragens e ferramentas comercio varejista de cal, areia,
pedra britada, tijolos e telhas comercio varejista de pedras para revestimento comercio
varejista de materiais de construção em geral comercio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática comercio varejista de artigos de iluminação
comercio varejista de artigos de armarinho comercio varejista de artigos de cama, mesa
e banho comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
comercio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas comercio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico nao especificados anteriormente comercio
varejista de livros comercio varejista de artigos de papelaria comercio varejista de
brinquedos e artigos recreativos comercio varejista de artigos esportivos comercio
varejista de bicicletas e triciclos pecas e acessórios comercio varejista de artigos de
caca, pesca e camping comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal comercio varejista de artigos médicos e ortopedicos comercio varejista
de artigos do vestuário e acessórios comercio varejista de calcados comercio varejista
de suvenires, bijuterias e artesanatos comercio varejista de plantas e flores naturais
comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios comercio varejista de
artigos fotográficos e para filmagem transporte rodoviário de carga, produtos
perigosos e mudanças, municipal transporte rodoviário de mudanças serviços de
alimentação para eventos e recepções - bufe compra e venda de imóveis próprios
corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis corretagem no aluguel de imóveis
serviços de arquitetura agencias de publicidade promoção de vendas marketing direto
locação de automóveis sem condutor aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso
doméstico e pessoal instrumentos musicais aluguel de maquinas e equipamentos para
extração de minérios e petróleo, sem operador aluguel de maquinas e equipamentos
comerciais e industriais, sem operador atividades de monitoramento de sistemas de
segurança eletrônico outras atividades de serviços de segurança atividades
paisagísticas educação profissional de nível técnico treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial produção e promoção de eventos esportivos reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletronicos de uso pessoal e doméstico..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE N9 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e

peças
CNAE N9 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
CNAE N9 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
CNAE N9 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios/
CNAE N9 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
CNAE N9 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE N91413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
CNAE N91811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
CNAE N9 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
CNAE N9 3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
CNAE N9 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
CNAE N9 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
CNAE N9 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial
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CNAE NB 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
CNAE Nfi 3839-4/99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
CNAE N9 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N8 4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE N9 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE N9 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N9 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
CNAE N9 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
CNAE NB 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE NB 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
CNAE N9 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
CNAE N9 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE N9 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
CNAE N9 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
CNAE N9 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns
CNAE N9 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N9 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
CNAE N9 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
CNAE Nfi 4722-9/02 - Peixaria
CNAE N9 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N9 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE N9 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros
CNAE N9 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE N9 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
CNAE NB 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N9 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N9 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
CNAE N9 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
CNAE N9 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE N9 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
CNAE N9 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
CNAE N9 4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N9 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N9 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N9 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
CNAE NB 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE NB 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N2 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N9 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados
CNAE N9 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
CNAE N9 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
CNAE N9 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N9 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE N9 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças
CNAE N9 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
CNAE N9 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios
CNAE N9 6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
CNAE N9 6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis
CNAE NB 7111 -1 /00 - Serviços de arquitetura
CNAE N9 7311-4/00 - Agências de publicidade



CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosANTONIO NEUTON QUEIROZ GONÇALVES JÚNIOR,
JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e
poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de /
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,  i
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.\j

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011,  1 CC e art. 37, II da
Lei n 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
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Nome dos Sócios

CNAE N9 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N9 7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N9 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
CNAE N9 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE N9 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N9 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico
CNAE N9 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE N9 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
CNAE N9 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
CNAE N 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N9 4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
CNAE N9 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N9 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
CNAE N9 8020-0/02 • Outras atividades de serviços de segurança
CNAE N9 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV • DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 30/11/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1000000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, formado por R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:
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suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar na
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
4a do art. 3a da mencionada lei. (art. 3a, I, LC na 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró - RN, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte.

Mossoró - RN, 30 de novembro de 2021

i Pi • r\ '<?      \<<?
ANTÔNIO NEOÍON QUEÍRCbZ GOl^^^OESl JÚNIOR//JOÃO RICARDO DE

Sócio/Administraddr   ^0i /Sócio/Administrador

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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